
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 045 

REGIME DE URGÊNCIA 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei 

que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO NO VALOR DE R$ 1.100.000,00 

(UM MILHÃO E CEM MIL REAIS) TENDO COMO FONTE DE RECURSO O 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO RECURSO 1070 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E REAPARELHAMENTO DOS BOMBEIROS”, para 

apreciação dessa casa.             

    

O presente projeto de Lei tem por objetivo a 

suplementação de dotação orçamentária para a aquisição de um caminhão de combate a 

incêndios e diversos equipamentos utilizados para o atendimento de ocorrências. 

Além disso, temos previsto para o ano de 2019 

uma série de obras estruturantes que proporcionarão uma melhoria nas instalações e 

consequente reflexo nos serviços prestados a população leopoldense. 

Saliento que esta suplementação tem como fonte 

o superávit financeiro do exercício anterior, considerando a restituição de valores subtraídos do 

FUNREBOM através de resgates judiciais, cujo ajuste foi efetuado junto ao Secretário 

Municipal da Fazenda. 

 

Dessa forma, solicitamos que esta egrégia 

Câmara Municipal aprecie e vote este projeto em Regime de Urgência. 

 

São Leopoldo, 23 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 

ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                        PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

Vereador José Ary Moura   

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade  

 

  



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

   

 

 PROJETO DE LEI 

  

      

Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a abrir Crédito Suplementar no orçamento do 

Município no valor de R$ 1.100.000,00 (um 

milhão e cem mil reais) tendo como fonte de 

recurso o Superávit Financeiro do exercício 

anterior do Recurso 1070 Fundo de Manutenção e 

Reaparelhamento dos Bombeiros. 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 

1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), para atender despesas para manutenção dos Projetos, 

conforme especificações abaixo: 

 

29.00 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E REAPARELHAMENTO DOS BOMBEIROS 

29.01 – ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE 

2.498 – MANUTENÇÃO E REAPARELHAMENTO DOS BOMBEIROS 

4.4.90.52.00.00.00.00 – 1070 – Equip. e Material permanente....... R$ 1.000.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 – 1070 – Outros Serv. Terc. Pessoa Jur....... R$ 100.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO....................................................... R$ 1.100.000,00 

 

Art. 2º - Os recursos para cobertura do Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, terão 

origem no Superávit Financeiro do exercício anterior do Recurso 1070 – Fundo Municipal de 

Reaparelhamento dos Bombeiros – FUNREBOM no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e 

cem mil reais). 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, .................................... 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 


